
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE LEI Ne 	DE 	DE DE 1979. 

A CIMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E EU SANCIONO 

A PRESENTE LEI: 

ARTIGO le - Fica aberto o credito suplementar 

na importância de Cr$ 240.000400 (Duzentos e quarenta.mil,Cruzei 

ros), destinados a reforçar as seguintes- dotaçoes orçairi-éitàrias: 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.1.1-02 - Outras de Pêssoal  	250000,00 

301.2,0 	- Material de Consumo ... ......... ..... •  	75.000,00 

3.1.3.1 	- Remuneração de Serviços Pessoais .... O O 15.000,00 

4.1.2.0 	- Equipamentos e Material Permanente ..  	75.000,00 

3.1.3.2 	- Outros Serviços e Encargos  	50.000,00 

ARTIGO 2e - Os recursos necessgrios para co-

bertura deste credito, são provenientes, do excesso de arrecada - 

ç5o apurado ate 31/07/79. 

ARTIGO 32  - Esta Lei entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 	de 	de 1979. 



Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

AS COMISSOS DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA, FINANÇAS E 

ORÇAMENTO E REDAÇXO FINAL, PARA EVITIREM PARECER EM CONJUNTO. 

SALA DAS SESSOES, 25 DE SETEMBRO DE 1.979 

OLDO FRANCIS 
Presidente 

AS COMISSOES DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA FINANÇAS E 

ORÇAMENTO E REDAÇXO FINAI, EM CONJUNTO AFN EXAMINAREM A MATÉ 

RIA, OPINAM PELA SUA APROVAÇXO¡ 

SALA DAS SESSOES?.25 DE SETEMBRO DE 1.979. 
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